
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1056/80 (Reautuado em 05/08/80) 

INTERESSADA: DIJANYRA ALCÂNTARA VIRGILI 

ASSUNTO : Convalidação dos atos docentes praticados pela interes-

sada na disciplina Estrutura e Funcionamento do Ensino 

de 1º e 2º Graus da FFCL. de São José do Rio Pardo. 

RELATOR : Cons. Nicolas Boer 
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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Diretora da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

São José do Rio Pardo, solicita pelo of. nº 145/80, de 30/07/80, a 

convalidação de atos docentes praticados por Dijanyra Alcântara Vir-

gili, no período de 01/03/80 a 04/07/80, junto à disciplina Estrutu-

ra e Funcionamento do Ensino de lº e 2º Graus, tendo em vista o Pare-

cer CEE nº 1056/80, contrário à sua contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

De acordo com o parágrafo 2°, Art. 11 da Deliberação CEE 

n° 5/80, "caso não seja aceita a indicação, o Conselho terá como re-

gulares os atos docentes praticados pelo professor, no período, sal-

vo erro grosseiro na indicação". No caso, não houve erro grosseiro, 

podendo ser concedida a convalidação. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à convalidação de atos docentes praticados por Di-

janyra Alcântara Virgili, junto à Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de São José do Rio Pardo, no período de lº de março a 4 de 

julho de 1980. 

Sao Paulo, 03 de setembro de 1980 

a) Cons. Nicolas Boer - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, 

Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer, Paulo Gomes Ro-

meo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 17/09/80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 01 de outubro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


